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SECRETARIA DE PLENÁRIO

ICAPUI

rNDrcAcÃo N'o]-?120/26

A Vereadora Értka Costa da Sllva, nos termos do Art. 237 do

Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA ao Chefe do Poder

Executivo que seja reafizada a "Feira da Mulher Empreendedora"

no Munícipio de Icapuí.

Câmara Municipal de Icapuí, 05 de março de 2026.

Érika Silva
Vereadora
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